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Memorando nº 200 / 2018 – DG/ESMP 

 
 

Fortaleza, 29 de agosto de 2018 
 
 Exmo(a). Sr(a).,  
 
 
 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, vimos informar o resultado das inscrições 
recebidas tempestivamente e consideradas válidas para o Simpósio Internacional de 
Combate à Corrupção, que ocorrerá no dia 05 e 06 de setembro próximo futuro, no 
Teatro Rio Mar, localizado na Rua Desembargador Lauro Nogueira, 1500, R2, Papicu, 
Fortaleza, evento organizado pela Associação Nacional dos Delegados de Polícia 
Federal, mencionado na Circular ESMP 005/2018. 

 
Houve 24 (vinte e quatro) inscrições efetivadas tempestivamente, sendo 13 

(treze) pedidos de inscrição referentes a membros do Ministério Público e 11 (onze) de 
servidores.  

 
Após análise e verificação de eventuais óbices para o atendimento ao pedido, 

observou-se a inexistência de motivos legais e/ou regulamentares para o indeferimento 
dos pedidos formulados, de modo que todos os pedidos formulados foram deferidos. 

 
Vale ressaltar, todavia, que em razão do elevado número de inscrições 

efetivadas tempestivamente, num total de 24 (vinte e quatro), esta Escola 
Superior do Ministério Público logrou contato com a organização do evento, que 
para além das 10 inscrições adquiridas pelo Ministério Público, concedeu aos 
demais inscritos CORTESIAS para participação ao Simpósio. Desta forma, temos 
a satisfação de informar que TODOS os inscritos tempestivamente foram 
contemplados para participar do Simpósio Internacional de Combate à 
Corrupção.  

 
Desta feita, por ordem de manifestação de interesse, as vagas foram assim 

deferidas: 
 
 Para Procuradores/Promotores de Justiça  
 

1. Igor Pereira Pinheiro  
2. Anna Gesteira Bäuerlein L. Valsani 
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3. Venusto da Silva Cardoso 
4. Nelson Ricardo Gesteira Monteiro 
5. Francisco Rinaldo de Sousa Janja 
6. Bráulio Vitor da Silva Fernandes 
7. Luís Bezerra Lima Neto 
8. Mayara Menezes Muniz 
9. Erick Alves Pessoa 
10. Ricardo de Lima Rocha 
11. Antônio Monteiro Maia Júnior 
12. Virgínia Navarro Fernandes Gonçalves 
13. Paloma Milhomem Neiva  

 
 Vagas para Servidores do Ministério Público que laboram na área criminal. 

 
1. Dornieri Lemos Diógenes Pinto Mota – Técnico Ministerial  
2. Yara Raquel Lira do Vale 
3. Rafael Lívio Magno de Sousa 
4. Karinne Karla da Silveira Bessa Ramos 
5. Jarbas Miguel Fernandes Mariano Segundo 
6. Cleiton Matos de Morais 
7. Tarcísio Farias de Melo 
8. Marcus Eules Rodrigues Barrocas  
9. Samuel Mota Martins 
10. Antônio Ambrósio Almeida Beserra  
11. Natália Rocha Soares  

 
Os sete primeiros colocados dentre os Promotores de Justiça e os três primeiros 

colocados dentre os Servidores do Ministério Público terão direito às inscrições 
adquiridas pelo Ministério Público. Os contemplados receberão um link através do e-
mail institucional enviado por esta Escola Superior do Ministério Público, para os 
procedimentos de inscrição correspondentes. O processo de inscrição dos membros e 
servidores ficará a cargo de cada interessado. 

 
Os demais serão contemplados com cortesias para participar do evento. Da 

mesma forma, receberão um link através do e-mail institucional enviado por esta 
Escola Superior do Ministério Público, para efetivação das inscrições. Tal processo 
ficará a cargo de cada interessado. 

 
Lembramos que ficará a cargo dos membros do Ministério Público que 

lograram êxito na obtenção das vagas efetuar o pedido de autorização de afastamento 
de suas atividades laborais perante o Conselho Superior do Ministério Público, na 
forma do Provimento 029/2016, e alterações posteriores, bem como as providências 
relativas à elaboração de relatório de atividades a ser apresentado perante o referido 



 

Conselho.  
 
Quanto aos senhores Servidores, estes deverão ajustar o afastamento de suas 

atividades laborais com suas respectivas chefias imediatas.  
 

 Sendo o que havia para o momento, agradecemos a participação de todos e 
consignamos votos de apreço e consideração. 

 

 
 

Flávia Soares Unneberg 
Promotora de Justiça 

Diretora-Geral da ESMP 
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